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NOTIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O município de Canaã dos Carajas através da Prefeitura Municipal de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará, pessoa juridica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF
01.613.32110001-24, representada neste ato pela Sra. Josemira Raimunda Diniz Gadelha,
Prefeita Municipal, vem respeitosamente através deste notifica a pessoa fisica o Sr.(a)
EDSON LORENSET, CPF: 938.463.981-87, que o contÍato de n" 20190075, cujo o objeto é

Locação de imóvel localizada na Av. Weyne Cavalcante no 133, loteamento boa viagem
para funcionamento do Departamento de Tributos do Município de Canaã dos Carajás -
PA, firmado com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajrás, Estado do Parâ será
pronogado por igual período, conforme previsão legalmente no artigo 57, inciso II da lei
8.666193, qu'e diz:

"ArÍ.: 57 A duração dos contatos regidos por esta Leificará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos: "
(...)
"ll: à prestação de semiços a serem executados de forma contína,
que poderão ter a suq duraçõo prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenía meses. "

Josemira Diniz Gadelha

ESTADO DO PARA
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANÀA DOS CÀRAJÀS

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de Janeiro de 2021 .

O referido contrato será prorrogado conforme previsão contratual, permanecendo

inalteradas as demais cláusulas do Termo de Conhato.
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A Pessoa Física EDSON LORENSET, CPF: 938.463.981-87, r'em por meio deste,
manifestar interesse em prorrogar o contrato 20190075. cujo o objeto é Locação de imóvel
localizada na Av. Wey'ne Cavalcante no 133, loteamento boa viagem para funcionamento
do Departamento de Tributos do Município de Canaã dos Carajás - PA..

Temos cumprido o contrato em conformidade com as cláusulas pactuadas. tendo um
bom relacionamento com a contratante, inclusive sempre cumprindo com as obúgações em
dias.

Assim e pelo exposto, requeremos o mesmo e apresentamos em anexo o contrato
firmado com a contratarte, juntamente com os documentos comprovando a regularidade
fiscal.

Canaâ dos Carajris/PA. 04 de Janeiro de 2021.
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EDSON LORENSET
CPF: 938.163.981-87

RESPOSTA A \OTIFIC-{CÃO
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Estado do Pará

GovERNo MUNTctPAL DE cANAÃ Dos caRalÁs

Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás
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Estado do PaÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás
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ESTADO DO PARA
GOVERNO }ITTNICIP-{L Dtr CANAA DOS CARAJ.A.S

PREfI'ITT'Ri \II'\ICIPTL D[: C.{\.I{ DOS CTR,UAS

o

Rubrica

SOLICTTACAO DE PRORROGA ÇÁO CONTRATUAL

O Município de Canaã dos Carajrís através da Prefeitura Municipal, pessoa jurÍdica
de direito público, devidamente inscrito no CNPJ-MF I 1 .690. 164/0001 -04, representado neste
ato pela Sra. Josemira Raimunda Diniz Gadelha Prefeita Municipal, vem respeitosamente
encaminhar esta solicitação de prorrogação contratual para análise da justificativa aqui
exposta e reconhecimento do pedido.

O termo aditivo será amparado legalnente pelo artigo 57, inciso II da lei 8.666/93 que
díz:

"Art.: 57 A duraçõo dos contratos regidos por esta Lei Jicará adstrila
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relatitos: "

"ll: à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obÍenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses. "

O contrato em que se solicita o aditivo de prorrogação é o de n'20190075, que tem
como Contratada a Pessoa Fisica o Sr. EDSON LORENSET, CPF: 938.4ó3.981-87. cujo
objetivo é:

"Locação de imóvel localizada na Av. Weyne Cavalcante no 133, Ioteamento boa viagem
para funcionamento do Departamento de Tributos do Município de Canaã dos Carajás -
PA-.

DANECESSIDADE:
A prorrogação contratual visa a continuidade do serviço publico prestado a

comunidade através do setor de tributos.
Considerando que o município não dispõe de imóveis próprio para acomodar todas

as secretarias e departamentos em locais de fácil acesso.
Deste modo faz-se necessilrio a prorrogação do contrato em epigrafe.

DA VANTAJOSIDADE:
Fora observando que mesmo em virtude do aquecimento imobiliririo noticiado

através dos jomais, mantem o valor contratado, sendo viável a prorrogação, ora solicitad4 é
de extrema necessidade. tendo em vista a imperiosidade da sua prestação inintemrpta em face
do imóvel esta ocupado com os pertences da administração. sob pena de prejúzo ao interesse
público caso seja feita a intemrpção do contrato.

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de Janeiro de 2021 .

DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO

DA JUSTIFICATIVA



FIt À,1l,rry= ESTADO DO PARA
GOVERNO MUMCIPAL DE CANÂA DOS CÀRAJAS

PRf,FEÍTURA MUNICIPÀL DE CANAA DOS CARAJAS

Ressaltamos ainda que a prorrogação manteÍá os valores inic,
mesmo diante do aquecimento imobiliríLrio em nossa região, send<.

inicialmente contratado.
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.90.36.00 Outros

rmentari4 veúo
res, ficando desde
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.:smo na imprensa
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DA DESPESA

As despesas serão pagas com os recursos da PÍefeitum Mrmi. ,ral de Canaã dos

Carajas, correndo por conta da seguinte dotação orçamentiíria:

ORGÃO: l0 Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajas
UNIDADE ORÇAMENTARIA: rooc Secretaria Municipal de Finanças
PROJETO/ATwIDADE: s n2 luJ 2.030 Manter a Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3

Serviços de Tepqiros Pessoa Física
FONTE REC,URSO: I 56ImOO

Valor: R$ 16.000,00

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justiÍicativa e a indicação or

respeitosamente requerer a prorrogação do contÍato em epigrafe, por 04 n
jâ auÍonzada a Comissão Permanente de Licitação a tomar as providencii
lavratuÍa do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do
oficial onde o termo original fora publicado.

1,.

Josemira Diniz Gadelha
Municipal

Canaã dos Carajrás, Estado do Para, 04 ; Janeiro de 2021.
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ESTADO DO PARA

GOVERNO MLINICIP.II.L DE CÂNÂA DOS CÀRÂJÂS
PREIEIIT'R{ \IT'\ICIPÀL Df CA\.$ DOS C.TR{J-{S

a (
Rarbírca

Ao setor competente para providencia de pesquisa e pÍevia manifestação sobre a
existência de recurso orçamentát'io para cobertura das despesas com vista a prcrogação do
contrato n' 20190075. cujo o objeto é Locação de imóvel localizada na Av. Weyne
Cavalcante no 133, loteamento boa viagem para funcionamenÍo do Departamento de
Tributos do Municipio de Canaã dos Carajás - PA. aplicando lhe a continuidade do
contrato. sendo este prorrogado por igual peíodo, sendo que o exercício subsequente será
aplicado na nova dotação orçamentaria. prevista respectiva LOA.

Josemira Diniz Gadelha

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. 04 de Janeiro de 2021.

DESPACHO

re'
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Canaã dos Carajás, 04 de laneiro de 2021.
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ESTADO DO PARA
GOvER\O }ILNICIPAL DE CANAA DOS CÂRr\J-A.S

PREFEII'I'R,.{ }ÍL \tCIPAL DE C,{\AI DOS C.CR{JÀS
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DECLARACÃO DE ADEOUACÂO ORCAMENTÁRIA

Declaro para fins de CONTRATAÇÃO. que o aditivo de prorrogação do contrato no

20190075. cujo o objeto é Locação de imóvel localizada nâ Av. Weyne Cavatcante no 133,
loteamento boa viagem para funcionamento do Departamento de Tributos do Município
de Canaã dos Carajás - PA, não comprometerá o Orçamento de 2021, conforme estabelece
o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.' 101. de 04 de março de 2000. estando
de acordo com o inciso Il. do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamenüíria e financeira com LOA (Lei Orçamentária
Arual). tendo, ainda- compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes OrçamentiíLrias).

Josemira Diniz Gadelha
Prefeita

Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 04 de Janeiro de 2021

lllr
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FIS- L}A
ESTADO DO PAR,í

COVERNO MUNICIPAL DE (]ÁNAA DOS CÁRAJAS
PRf,FEITT'RÀ \ItNICIP.{I, D[ C,{NAA DOS CARA,JAS

Em uso das atribuiçôes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do
Pará. na qualidade de Prefeita Municipal, eu Josemira Raimunda Diniz Gadelha. Prefeita
Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder a elaboraçâo do
Termo Aditivo de prorrogação ao contrato n'20190075, cujo o objeto é Locação de imóvel
localizada na Av, Weyne Cavalcante no 133, loteamento boâ viagem para funcionamento
do Departamento de Tributos do Município de Canaâ dos Carajás - PA, a ser regido pela
Lei N." 8.666/93, de 21 de juúo de 1993, alterada pelas Leis N.'8.883/94, de 08 de juúo de
1994 e Lei N." 9.648/98. de 28 de maio de 1998.

ffi"Àtgl*
l*"nrio nffio, oini, Cra"u,

PrefHrtá Municipal

Canaã dos Carajás. Estado do Pará, 04 de Janeiro de 2021

TERMO DE AUTORIZACÁO
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.,!RA Acêsso a informacai

Cenrdáo Inte.nel

fe Receita Federal

MtNtsrÉRlo DA FAzÊNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À oivtDA ATtvA
OA UNIAO

Nome: EDSON LORENSET
CPF: 938.463.981-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima adentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Unaáo (DAU) junto à

Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacaonal (PGFN)

Esta certidáo se refere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alineas'a' a 'd'do parágrâfo único do art- 11 da Lei no

8.212. de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcaçáo de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <httpr//rfb.gov.br> ou <httpJ/wwwpgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2h012014
Emitida às'14:13.15 do dia 3011112020 <hora e data de Brasilia>.
Válida alé 2910512021 .

Código de controle da certidão: 2CDB.74AB.O13C.A7F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f E-

-J

Frêpàr } F:,1ú.1

CERÍ'DÃO

servicos íeceda íazenda gov-br/Servicos/ceniqao/CNDConjunlahüeí/ÉmitecentdaolnlerÍlel asp?nr=93 8463981 87 &pâssa9e ns= 1&trpo=2
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SERVIÇO GRATIJITO

*(
tiiirr.+*

GovERNo Do ESTADo no penÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

( ER.t'tDAO \E(;.\ \.\ l)E \.\l't RE7--\',Il{IBt'T I.\

Nome: EDSON LORENSET
lnscrição Esta«luaI: NÃO CONSTA
CPF:938.463.981-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é

certiticado que NÃO CONSTAM. até a prcsenre data. pcndências em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Sccretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
natureza tributária. incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473. de 29 de selembro de 2006 . c
da lnstruçâo Normativa n.o 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá elêitos após a

contirmaçãcr tie sLra aLrtenticidatle- pela lnternet. no Portal de Serviço da Secretaria Executir a

dc' Istado tla Fazentla no endereço clctr(]n ic() rr rr rr.se tà.pa.eor.br.

Emitirla às: l4: I -1:-l-l do dia -10'l I l0l0
\'álida até: l9 0r 2021

Número da Certidão: 702020080842177 -9

Código de Conlrole de Autenlicidade: 601922AF-.59F63085.5889F4D6.E8A I 303F

Observação:

- Nos termos da legislação pertinentc a presente Certldão poderá. independente de notificação
prévia. ser cassada quando. dentro do periodo de valiclade tbrem verillcadas as hipóteses
previstas no aft. 6o da lnstruçâo Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. como tambem
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidào será etêtuada de oficio. devendo ser datla a publicidade do fato por
meio de consulta públiea no cnderr.'ço eletrônico u u rr.seÍà.pa.9or.br.

Valida em todo território paraense.

sERVrÇO GRATUTTO

hllps //app seÍâ.pa.9ov br/emissao-cetudao/emitirCenidao action 1,2
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECREIARIA DE ESTADO DA I.AZENI]A

( [.R IrDÁO \t.(;Ât't\.{ DE \AI['REZ.\ \-{O TRIBT'1'.\R.1.\

I{ome: F.I)SON LORENSEl'
Inscrição f,stadual: NÃO CONSIA
CPF: 938..161.981-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que NÃO CONSTAM. até a presente data. pendências em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de
naturcza não tributária. incritrrs na Dívida Ativa.

Â presente Certidâo. emitida nos lcrmos do Decreto n.o 2.171. de 29 de setembro dc 2006 . c
tla lnstruçâo Normativa n.' 001 9. de 5 de Outubro de 2006- somente prcrcluzirá eleitos apris a
conÍirmaçào de sua autenticidade, pela lnternet. no Portal de Serviço da Secretaria ErecLrtiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Emitida :is: l-l:l.j:ll do dia.i() ll l0l0
\'álida rrt(.: l9 05 l0l I

Número da Certidão: 702020080842 178-7

Cótligo de Controle de Autenticidad€: 07CFCE I E.D94l CE79.C I D8D059.CiC7.l2.lF

Observação:
- Nos teÍmos da legislação pertinente a presente Certidão poderá. independente de notiÍicação
prévia. ser cassada quando. dentro do período de validade Íbrem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9' da lnstrução Normativa n.'0019. de 5 de Outubro de 200ó. como tambem
em tlecorrência da suspensão dr,'medida liminar.

- A cassação da certidAo será efetuada de oticio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida cm todo território paraense.

SERVI(]O CRATUITO

https //âpp sefâ.pa.gov.bÍ/emissao-certidao/emiliroertidao.action
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJi 01.613.32'l10001-24

Certidão Negativa de Débitos
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CANAÁ OOS CARÂJÁS

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍamenÍos e arguiyos ex,sÍeaÍes
nesta Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás-PA. E na Íorma do disposto nos Artigos 264, 265. 266, 267, 268 e 269
da Lei no 032 de 28 de Dezembro de 1998, que o requerente nada deve a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, ressalvada,
todavia, o direito da cobrança de dividas que por ventura sutgirem deverão ser apuradas. E, para que produza efeitos
/egais, passamos a pre sente CERTIDÃO NEGATIyA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto às Empresas Payâdâs e
às Repatlições Públicas Federais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 18:03:23 do óia 1411212O2O

Válida alé 13lo1l2o2'l

Código do Controle da CertidãoNúmero Fí D3A644A60MEDC

Certidão êmitida gratuitamente.

AtenÉo qualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EDSON LORENSET
CPF: 938 .463.98L-87
Certidão n": 1).5933OO / 2020
Expedi ção : 30 / \t / 2020 , às 14:15:07
Validadel. 28/05/2o2L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa
de sua expedição.

certifica-se que EDsoN LoRaNsET, inscriEo(a) no CPF sob o n"
938.463.9IL-8?, NÃO CoNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabaLhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentsado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2OlL, e
na ResoluÇão Administrativa n' 1,470/201,L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agências ou filiais.
A aceiLaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htcp: //www. t.st. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNFORÀiÀÇÃO TMPORTÀIIIB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado or.: em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumenLos ou a recolhiment.os determinados em lei,. ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

PreÍeitura ilunicipal de Canaã dos Caraiás

MINUTA SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO N" 20190075

O Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, atTavés do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAÃ DOS CARAJÁS. inscrito(a) no CNPJ sob o no 01.613.32110001 -24, com sede na Rua:
Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre S/n, representada por JOSEMIRA RAIMUNDA
DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e EDSON
LORENSET - Não Especificad4 inscrita no CNPJ (MF) sob o no CPF 938.463.981-87,
:stabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE,I33 ,Canaã dos Carajás-PA , CEP 68537-000,
doÍavante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
EDSON LORENSET, portador do (a) CPF 938.463.981-87, já qualificados no contrato inicial,
determinaram por meio deste, alterar o referido contràto, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva Locação de imóvel localizada na Av. Weyne Cavalcante
no 133, loteamento boa viagem para funcionamento do DepaÉamento de Tributos do
Município de Canaã dos Carajás - PA, nos termo do Art 57 inciso II, da Lei Federal n'
8.666193.

VALOR TOTAL RS16.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente prorÍogação correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentiiria: Exerpcício 2021, projeto atividade 0412213152010 - Manter a Secretaria
Municipal de Finanças, Classificação Econômica 33903600 - outros serviços de terceiros -
Pessoa Físic4 Subelemento 3390361500 - lncação de Irnóvel, Fonte de Recurso 1561, no valor
total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

I

FÉ.L19
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OE I

Locação de imóvel localizada na
Av. Weyne Cavalcante no 133,
loteamento boa viagem para
funcionamento do
Departâmento de Tributos do
Município de Canaã dos
Carajás - PA.

Mes 04 4.000,00 16.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

I ltem I D€scrição Vlr TotalUnid
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Estado do Pará

GOVERNO HUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura municipal de Canaã dos Carajás

O prese.nte Termo Aditivo entra em ügor a partir do dia I 1 de janeiro de 2021 e encerrará no dia
11 de maio de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e

form4 para que suÍam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA 04 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 01.6t3.321 I 0001 -24

CONTRATAT\-TE

EDSON LORENSET
cPF 938.463.981-87
CONTRATADO(A)

Testemuúas:

2.

l.
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